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Diretoria de Licenciamento Ambiental

Atos da Diretora

De 23 de novembro de 2009.

Processo E-07/503922/2009 – BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA - CNPJ: 42.087.254/0006-43
Autoriza a perfuração de um poço tubular para captação de água, com a finalidade de teste de equipamentos, na Rodovia 
Amaral Peixoto, km 184, lote 32 / quadra 05, em Lagomar, 1º Distrito do Município de Macaé.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 23 de novembro de 2009.

Processo E-07/102.394/2008  – MAURÍLIO DE SANTANA LIMA.
Encaminhada a planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP n. (01-64) 3.2.4 – 3417 do Rio Grande, 
no trecho localizado à Estrada do Curumaú, lotes 3 e 4 do PAL 40549, na Taquara, Município do Rio de Janeiro, 
determinando não implantar na FMP demarcada edificações, edículas ou qualquer tipo de construção e recuperar a 
vegetação, no caso de ter sido degradada.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 23 de novembro de 2009.

Processo E-07/180.269/2007  – EDSON PEREIRA DOS SANTOS.
Encaminhada a planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP n. (01-50) 3.2.4 – 3441 do Rio Mutondo, 
no trecho localizado na Rua José Mendonça de Campos, lote D, em Mutondo, Município de São Gonçalo, determinando 
não implantar na FMP demarcada edificações, edículas ou qualquer tipo de construção e recuperar a vegetação, no caso 
de ter sido degradada.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 23 de novembro de 2009.

Processo E-07/101.212/2008  – RESTAURANTE ENCANTO MINEIRO LTDA.
Encaminhada a planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP n. (01-34) 3.2.4 – 3404 do Canal Sem Nome, 
no trecho localizado na Avenida Bocaiúva n. 353, em São Francisco, Município de Niterói, determinando modificar o 
projeto do empreendimento com exclusão da fração que seria construída na faixa e recuperar a vegetação, no caso de 
ter sido degradada.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora
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De 23 de novembro de 2009.

Processo E-07/101024/2007  – CARLOS ANTONIO DE ABREU BRAGA.
Encaminhada a planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP n. (01-40) 3.2.4 - 3375 do Rio Piabanha, no 
trecho localizado na Estrada União Indústria n. 13.809, em Itaipava, Município de Petrópolis, autorizando a permanência, 
na área da FMP demarcada, das edificações existentes, por se tratar de área densamente ocupada, determinando não 
implantar novas edificações, edículas ou qualquer tipo de construção ou pavimentação e preservar a vegetação ali 
existente, ou recupera-la, no caso de ter sido degradada.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 24 de novembro de 2009.

Processo E-07/102952/2008  – FLÁVIA MARIA DA SILVA DE SOUZA.
Encaminhada a planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP n. (01-34) 3.2.4 – 3423 do Rio Bomba, no 
trecho localizado na Travessa São José n. 16 em Barreto, Município de Niterói, determinando não implantar na FMP 
demarcada edificações, edículas ou qualquer tipo de construção e recuperar a vegetação, no caso de ter sido degradada.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 24 de novembro de 2009. 

Processo E-07/503.592/2009 – GAMA EVEN RIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Encaminhada a planta de demarcação da Faixa Marginal de Proteção – FMP n. (01-64) 3.2.4 – 3481 do Rio Cabuçu, 
no trecho localizado na Estrada da Cachamorra n. 350, lotes 1, 2 e 3 do PAL 46711, em Campo Grande, Município do 
Rio de Janeiro, determinando não implantar na FMP demarcada edificações, edículas ou qualquer tipo de construção e 
recuperar a vegetação, no caso de ter sido degradada.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora

De 27 de novembro de 2009.

Processo E-07/500.586/2009  – POSTO SANTA CLARA DA PAVUNA II LTDA - CNPJ: 06.955.648/0001-06
Endereço: Rua Comendador Guerra, 614 – Pavuna – Município do Rio de Janeiro.
Declara como uso insignificante a captação de 0,50 m³/h de água de poço, durante 2,00 h/d, 30 d/mês, para lavagem de 
carros e limpeza geral do posto.

ANA CRISTINA HENNEY
Diretora


